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DECRETO Nº 134/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Nova Fátima, no uso de suas atribuições de acordo com a LEI 
Nº 2334, de 17 de maio de 2022, D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica alterado a tabela de vencimentos dos grupos ocupacionais – GOP, GOA, 
GOSG, do anexo III da Lei Municipal 1661/2011 e suas referências aos cargos de 
advogado, contador, engenheiro químico, agente administrativo, leiturista, agente de 
serviços gerais, encanador, operador de bombas, passando ao previsto abaixo: 
 

 
 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário. 
 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Fátima – PR, 25 de maio de 2022. 
 

 
 
 
 

ROBERTO CARLOS MESSIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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